INDICAÇÃO Nº 
1371
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto ao Órgão competente, visando a implementação de um Galpão de Agronegócios no Distrito de Santelmo, Município de Pederneiras.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Santelmo localiza-se a 22 Km de distância da cidade de Pederneiras, e tem sua economia baseada essencialmente na agricultura e pecuária. O Galpão de Agronegócios naquele Distrito, poderia estimular o associativismo local, agregar valores aos produtos, bem como, gerar empregos e rendas para a população, propiciando melhoria de vida, minimizando, desta forma, as desigualdades sociais.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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